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SESSÃO SOLENE DE POSSE
DOS VEREADORES,
PREFEITO E VICE-PREFEITO
PARA GESTÃO PERÍODO DE
2021 A 2024


Início: 08:00 horas do dia 30 de dezembro de 2020


5ª Legislatura
Sessão Solene de Posse





















ABERTURA 


Bom dia as Senhoras e Senhores, crianças, e a todos presentes estendem-se aqui os cumprimentos e às autoridades civis, militares e eclesiásticas que se encontram presentes, em nome do Povo de Itanhangá, e da Democracia, sob a proteção de Deus, declaro aberta a Sessão Solene de posse da gestão 2021/2024, ao  primeiro dia  do mês de janeiro  do ano de dois mil e dezessete. 


COMPOSIÇÃO DA MESA


Conforme Dispõe no artigo 5º do Regimento Interno da Câmara, sendo eu o vereador mais votado, inicio os trabalhos da mesa desta Sessão Solene de instalação e posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores para a gestão que compreende do ano de 2021 ao ano de 2024

CHAMADA DOS VEREADORES PARA COMPOR A MESA.

[bookmark: _Hlk60070383]Senhor Vereador; ALEXANDRE CAMINSKI – PL. 
Senhor Vereador; BRUNO ASCARI FELIX – PSB.
Senhor Vereador; EDUARDO SILVA GARCEZ – PP. 
Senhor Vereador; GENTIL PIANA – PL.  
Senhora Vereadora; LUIZA FRANCISCA DA ROCHA - PSB   
Senhor Vereador; MAURO ALVES - PSB.       
Senhor Vereador; ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES – PP.

Justifico a ausência da Senhora Vereadora; DEISE CRISTIANA DAVIES DA SILVA – PL, em virtude de a mesma está de atestado médico, pois a mesma testou positivo para COVID-2019.   

MENSAGEM  DE TRANSIÇAO DE LEGISLATURA

· Esta é a evidência do estado de direito, do exercício da democracia plena e da obediência às leis. Cumprimentos e homenagens para aqueles que saem e aqueles que chegam, a toda a comunidade, razão única da existência e da preservação das instituições.

Mensagem Que nas metas dos poderes Legislativo, Executivo estejam incluídas, a união dos poderes, a obediência às leis, a solidariedade humana, o amor entre os seres humanos, em benefício do povo, principalmente dos mais necessitados. Assim poderemos e viveremos um tempo cheio de graça, de harmonia e paz, cheio de crescimentos e realizações para a alegria verdadeira de todos os munícipes Itanhangaense.

· Convido o Pastor Jose Nascimento, para ler um versículo da Bíblia Sagrada para orar o Pai nosso que uma oração universal.

· Convido todos para que se ponham em pé para a execução do Hino Nacional. 


·     Conforme consta o art. 6°. Do Regimento Interno Faremos agora o ato de Prestação do Compromisso das Senhoras e Senhores Vereadores que estão sendo empossados.
   
· Neste momento farei o Ato de Compromisso: 

“ Eu Prometo cumprir a Constituição Federal e a Constituição do Estado, observar as leis, desempenhar com lealdade o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município e bem-estar do seu povo”. 

· Passo agora a chamada pela ordem, para que cada vereador e vereadora faça o seu juramento dizendo:  

 “Assim o Prometo”.
 

Senhor Vereador; ALEXANDRE CAMINSKI. 
Senhor Vereador; BRUNO ASCARI FELIX.
Senhor Vereador; EDUARDO SILVA GARCEZ. 
Senhor Vereador; GENTIL PIANA.    
Senhora Vereadora; LUIZA FRANCISCA DA ROCHA.
Senhor Vereador; MAURO ALVES.       
Senhor Vereador; ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES.




· Convido: as Senhoras e Senhores Vereadores para a assinatura do termo de compromisso e Posse.

Senhor Vereador; ALEXANDRE CAMINSKI. 
Senhor Vereador; BRUNO ASCARI FELIX.
Senhor Vereador; EDUARDO SILVA GARCEZ. 
Senhor Vereador; GENTIL PIANA.    
Senhor Vereador; MAURO ALVES.       
Senhora Vereadora; LUIZA FRANCISCA DA ROCHA.
Senhor Vereador; ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES.




· DECLARO EMPOSSADOS AS SENHORAS VEREADORAS E SENHORES VEREADORES. E, DECLARO INSTALADA A 5ª (QUINTA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, ESTADO DE MATO GROSSO.

· Em cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei Orgânica do Município, e nos termos dos art. 240 e 241, do Regimento Interno da Câmara que dispõe, da  posse do Prefeito e do Vice –Prefeito”


Neste momento passamos para a prestação de compromisso do prefeito, e do vice-prefeito para 5ª (quinta) Legislatura do Poder Executivo municipal.


· [bookmark: _Hlk60163430]Convido neste momento O Senhor Vereador; Zilmar Albuquerque Rodrigues, para conduzir    o excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI  prefeito – eleito, até a mesa posta para que tome seu assento e preste o seu compromisso sobre a Constituição Federal e a devida assinatura do termo de posse.

· [bookmark: _Hlk60163498]     Convido neste momento a Senhora Vereadora; Luiza Francisca da Rocha, para conduzir  excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE Vice – prefeito, a té a mesa posta para que tome seu assento e preste o seu compromisso sobre a Constituição Federal e a devida assinatura do termo de posse.


[bookmark: _Hlk60069097]“Prometo cumprir a Constituição Federal e a Constituição do Estado, observar as leis, desempenhar com lealdade o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município e bem-estar do seu povo”

ELEIÇÃO


· NESTE MOMENTO SUSPEDEREMOS POR 5 MINUTOS A SESSÃO SOLENE PARA COMPOSIÇÃO E PARA APRESENTAÇÃO DE CHAPA DE ELEIÇÃO DA MESA.

NESTE MOMENTO PASSAREMOS PARA APRESENTAÇÃO DE CHAPAS PARA ELEIÇÃO DA MESA.

APRESENTO A CHAPA 01:

Presidente:              
Vice-presidente:  
1° Secretario:          
2° Secretario:          

APRESENTO A CHAPA 02:

Presidente:              
Vice-presidente:  
1° Secretario:          
2° Secretario: 

       
· EM VOTAÇÃO:

 FAVORAVEIS PERMANESSAM SENTADOS CONTRARIOS SE MANIFESTEM EM PÉ

Em votação ABERTA a qual foi acompanhada pelos presentes declaro eleita a chapa a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itanhangá tendo seus efeitos legais a partir do dia 1º de janeiro de 2021, os vereadores que:

Presidente:

Vice- presidente:

1° secretário:

2° secretário:

A qual declaro empossados e passo a palavra ao presidente eleito.
Fazer.




Passar palavra para o Presidente Eleito


































  Para o presidente eleito da Câmara Biênio 2017/2018 (dar prosseguimento)

Fazer cumprimentos.



Passo a Palavra aos senhores vereadores e senhoras vereadoras, estabelecendo que terão 3 minutos para as suas considerações.


Senhor Vereador; ALEXANDRE CAMINSKI. 
Senhor Vereador; BRUNO ASCARI FELIX.
Senhor Vereador; EDUARDO SILVA GARCEZ. 
Senhor Vereador; GENTIL PIANA.
Senhora Vereadora; LUIZA FRANCISCA DA ROCHA.
Senhor Vereador; MARCEL MENEZES MEURER.  
Senhor Vereador; MAURO ALVES.   
Senhor Vereador; ZILMAR A. RODRIGUES.

Com a palavra o Exmo Sr  Edu Laudi Pascoski para ler a mensagem da Vereadora Deise Davies .


 


Concedo a palavra ao excelentíssimo Sr. Vice-prefeito Emerson Sabatine, pelo prazo máximo convencionado de 5  minutos;


Concedo a palavra ao excelentíssimo Sr. prefeito Edu Laudi Pascoki, pelo prazo máximo convencionado de  5  minutos.

Em ato contínuo, do seu local de trabalho, o Presidente da sessão faz seu discurso, pelo prazo máximo, convencionado, de 2 minutos.


Antes de encerrarmos a solenidade gostaria de convidar o pastor Riomar  Silva Andrade autoridade eclesiástica para que ministre a Bênção apostólica sobre as autoridades empossadas para a nova gestão, estendendo a toda população do município. 

Palavra do Presidente 

Declaro encerrada a sessão solene de posse dos vereadores, prefeito e vice-prefeito, do pleito eleitoral 2020, para a 5ª legislatura, gestão 2021 a 2024, agradeço pela presença de todos, e tenham, todos, um 2021 de sucesso, paz e harmonia. 










COMPROMISSO PREFEITO 









Prometo manter, defender e cumprir a Constituição Federal e Estadual, Lei Orgânica, e observar as leis, defender a justiça social, a paz e a equidade de todos os cidadãos do município de Itanhangá, estado de Mato Grosso.






COMPROMISSO VEREADORES




“Prometo cumprir a Constituição Federal e a Constituição do Estado, observar as leis, desempenhar com lealdade o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município e bem-estar do seu povo”
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